
Sorocaba,  20 de maio de  2025 .
 
De: Plenário
Para: Divisão de Assuntos Jurídicos
 
Referência:
7140/2025
Projeto de Lei Ordinária n° 405/2025
 
Autoria: Fábio Simoa
 
Ementa: ASSEGURA A TODA PESSOA GESTANTE, NO MUNICÍPIO DE SOROCABA-SP, O DIREITO
AO ACOMPANHAMENTO DE OBSTETRIZ, ENFERMEIRO OBSTETRA E OU DOULAS DURANTE A
ASSISTÊNCIA DIRETA À PESSOA GESTANTE, PARTURIENTE E RECÉM- NASCIDO E REVOGA
EXPLICITAMENTE A LEI11.128/2015 DE 17 DE JUNHO DE 2015.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Apresentação da Matéria no 1º Expediente
Ação realizada: Matéria apresentada
Descrição: 
Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 
Responsável pela Tramitação: TICIANA NAIME
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